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A Prefeitura Municipal de Retirolândia, Estado da Bahia, visando a transparência
dos seus atos, vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO
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                          LEI COMPLEMENTAR Nº 13, DE 14 DE MARÇO DE 2023

Autoriza o Município de Retirolândia a receber o 
pagamento de tributo por meio de cartão de crédito, 
débito e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e Eu 

sanciono a seguinte LEI:

Art.1º Fica o Município de Retirolândia, por seu Executivo Municipal, autorizado a receber 

pagamento dos tributos que deverá ser feito nas repartições municipais ou em 

estabelecimentos bancários devidamente autorizados, em moeda corrente, cartão de 

crédito, débito ou pix, segundo as normas específicas baixadas para esse fim, salvo os 

casos especiais, previstos em lei.

§ 1º. Salvo disposições em contrário, os tributos contidos no Código, poderão ser recolhidos 

em parcelas ou em cota única.

§ 2º. Salvo disposição em contrário, o ISS relativo ao ano financeiro poderá ser recolhido 

em cota única com desconto de até  10% (dez por cento), considerando-se a base de 

cálculo do tributo o limite máximo de faturamento previsto para a categoria, resguardado o 

direito da Fazenda Municipal cobrar eventuais tributos não apurados. 

§ 3º. Nos pagamentos de tributos municipais realizados pelo cartão de crédito e débito, o 

Poder Executivo acrescentará a taxa de administração da operadora ao valor principal da 

cobrança, de modo a não causar perda na arrecadação por parte da municipalidade.

§ 4º. Fica autorizado o recebimento pelo Município dos valores descritos neste artigo, de 

forma parcelada, em até 10 (dez) vezes no cartão de crédito, pix, com os acréscimos que 

a Legislação Tributária Municipal vigente fizer incidir no caso de pagamento parcelado e de 

acordo com o mínimo de parcelas possíveis.
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§ 5º. As dívidas que se encontram em processo de execução fiscal, também estão incluídas 

na forma de pagamento por cartão de crédito, débito e pix, observadas as disposições desta 

Lei.

§ 6º. As dívidas já parceladas permanecem inalteradas, podendo, a pedido do contribuinte, 

ser alterada sua forma de pagamento por cartão de crédito, débito ou pix. 

§ 7º. O pagamento de qualquer quantia através do uso de cartão de crédito dependerá de 

pedido do devedor, com renúncia a qualquer forma de oposição ou impugnação, 

administrativa ou judicial, à exigibilidade do crédito fiscal. 

§ 8º. As disposições referentes ao pagamento por cartão de crédito também se aplicam 

aos créditos não tributários.

§ 9º. Por qualquer motivo, não havendo o pagamento e recolhimento do tributo à fazenda 

municipal na forma prevista nesta Lei, o crédito tributário será devidamente cobrado com 

base na legislação corrente. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficam revogadas as disposições 

em contrário.

            
        Gabinete do Prefeito, Retirolândia - BA, em 14 de março de 2023. 

     ALIVANALDO MARTINS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

_______________________________
Registre-se. Publique-se. Cumpra–se.

Certifico para os devidos fins que esta Lei foi 
publicada no átrio desta Prefeitura no dia 14 de 
março de 2023. 

   João Pedro da Silva Maciel                                                        
Chefe de Gabinete
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